
, .

~- 4clSV/f)~- 161

':iJ!O3/1)'~~~
CONTRATO DE CONSOLIDAÇÃO,
CONFISSÃO E REESCALONAMENTO
DE DfVIDA N° 03.2.0791.1, QUE-
ENTRE SI FAZEM O BANCO'
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES E O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, COM
INTERVENI~NCIA DE TERCEIROS, NA
FORMA ABAIXO:

~ -,
O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO E SOCIAL.
BNDES, neste ato denominado simplesmenteBNDES, empresa pública federal,
com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida
Repúblicado Chile n° 100, inscrito no CNPJsob o n° 33.657.248/0001-89,por seu~~?
representantesabaixoassinados; .

e

o ESTADODO RIO DE JANEIRO, doravantedenominadoBENEFICIARIO,pessoa
jurídicade direitopúblicointerno, com sedeadministrativana RuaPinheiroMachado
sin°, Palácio Guanabara,Laranjeiras,na Cidadedo Rio de Janeiro,Estadodo Rio
de Janeiro, inscrit.ano CNPJ sob o n° 42.498.600/0001-71,por seus representantes
abaixoassinados;e, comparecendo,ainda,comoINTERVENIENTE:

I - Companhia de Transporte sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro -
RIO TRILHOS, sucessora da COMPANHIA DO METROPOLITANO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - METRÓ/RJ, doravante denominada INTERVENIENTE,
sociedade de economia mista, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. n. S.
de Copacabana, n° 493,11° andar, inscrita no CNPJ sob o n° 04.611.818/0001-00,
por seus representantes abaixo assinados;.

.

têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA

FINALIDADE

Este Contrato, cujos efeitos retroagema 15 (quinze) de novembrode
2003, tem por finalidade a confissão, consolidaçãoe reescalonamentodo saldo

. devedor total das dívidas decorrentes dos Contratos de FinanciamentoMediante
Abertura de Crédito n° 96.2.078.3.1, de 01.04.1996, n° 96.2.078.3.2, de 24.07.1997,

. e seu Aditivo n° 1, de 07.12.2004,97.2.214.3.1, de 24.07.1997,e seu Aditivon° 1,
de 07.12.2004, 97.2.214.3.2, de 24.07.97, e seu Aditivo n° 1 de 07.12.2004,n°
00.2.332.3.1, de 16.03.2001, e seus Aditivos n° 1, 2, 3 e 4, de 21.09.2001,
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28.06.2002, 23.12.2002 e 07.12.2004, respectivamente,
28.06.2002, e seu Aditivon° 1, de 07.12.2004.
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e n° 02.2.236.4.1, de

SEGUNDA

RECONHECIMENTO E CONFISSÃO DA DivIDA

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o BENEFICIÁRla
confessa, consolida e reconhece como certa e exata a dívida com o BNDES,

--apurada na data-base de 15 (quinze) de novembro de 2003, no valor total de R$
847.526.319,24 (oitocentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e vinte e seis mil,
trezentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos).

TERCEIRA
'.":i

JUROS

Sobreo principal da dívida do BENEFICIÁRlaincidirãojuros de 2,5%
(dois e meio por cento)ao ano (a título de remuneração),acimada Taxa de Juros
de"Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada a
seguintesistemática:

I. Quando a TJlP for superior a 6%~s por cento) ao ano:

a) a montante correspondenteà parcelada TJLP que vier a exceder 6%
(seis por cento) ao ano serácapitalizadono dia 15 (quinze)de cada mês
.da vigênciadeste Contratoe no seuvencimentoou liquidação,observado
. o disposto na Cláusula Décima Terceira deste Contrato, e apurado
mediante a incidênciado seguintetermo de capitalizaçãosobre o saldo
devedor, aí considerados todos os eventos financeiros ocorridos no
período:

TC = [(1 + TJlP)/1,06]nl360-1 (termode capitalizaçãoigual a, abre
colchete,razãoentrea TJLPacrescidada unidade,e um inteiro
e seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência
-correspondente à razão entre "n" e trezentos e sessenta,
deduzindo-sede tal resultadoa unidade),sendo:

TC- termodecapitalização;

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil;e .
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n- número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a'

data de capitalização.vencimentoou liquidação da obrigação.' .

considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração
do saldo devedor deste Contrato.

'"
b) O percentualde 2.5% (dois e meio por cento) ao ano acima da TJLP

(remuneração).referidono "capuf' desta Cláusula.acrescido da parcela
não capitalizadada TJLPde 6% (seis por cento)ao ano.incidirá sobre o
saldo devedor. nas datas de exigibilidadedos juros mencionadas no
Parágrafo Segundo desta Cláusula ou na data de vencimento ou
liquidação deste Contrato. observado o disposto na alínea "a". e
considerado.para o cálculodiário de juros. o númerode dias decorridos~""
entre a data de cada eventofinanceiroe as datas de exigihilidadeacima
citadas.

11) Quando a TJLP for ~nferior a 6% (seis por cenW) ao ano:

O percentualde 2.5% (dois e meio por cento) ao ano acima da TJLP
(remuneração).referido no "caput" desta Cláusula, acrescido da própria
TJLP. incidirásobre o saldo devedor nas datas de exigibilidade dos juros
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou
liquidaçãodesteContrato,sendoconsideradopara o cálculo diário de juros,
o númerode dias decorridosentre a data de cada evento financeiro e as
datasde exigibilidadeacimacitadas.

PARÁGRAFOPRIMEIRO
..

O montante referido no inciso I. alínea "a". que será capitalizado,
incorporando-se ao principal da dívida. será exigível nos termos da Cláusula Quinta

deste Contrato.

PARÁGRAFOSEGUNDO

O montante apurado nos termos do inciso I. alínea "b". ou do inciso li.
será capitalizadomensalmente.a partirde 15.11.2003até 15.12.2004.inclusive, e
exigido mensalmente. a partir de 15.01.2005. inclusive. juntamente com as
prestaçõesdo principale no vencimentoou liquidaçãodeste Contrato,observadoo
disposto na CláusulaDécimaTerceiradesteContrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
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Se forem utilizadosrecursosoriginários do Fundo de Participação
PIS/PASEP,de que trata a Lei Complementarn° 26, de 11 de setembro de 1975, .
considerar-se-ão,desde já, abrangidasnos juros estipulados no "caput" desta~
Cláusulaas comissõesremuneratóriasdevidas, na forma da legislação pertinente
ao aludidoFundo.

QUARTA

fBOCESSAMENTOE COBRAN~VIDA

A cobrança do principal e encargos será feita mediante Aviso de
Cobrança expedido pelo BNDES, com antecedência, para o BENEFICIARIO liquidar
aquelasobrigaçõesnasdatasdeseusvencimentos. : . - ~I

PARÁGRAFO ÚNICO

o não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá o
BENEFICIÁRIOda obrigaçãode pagaras prestaçõesde principal e os encargos
nasdatasestabelecidasnesteContrato.

QUINTA

Mrn..RTIZACÃO

, O principal da dívida decorrente deste Contrato deve ser pago ao BNDES
em 169 (centoe sessentae nove)prestaçõesmensais e sucessivas, obedecido o
seguinteesquema,observadoo dispostona CláusulaDécimaTerceira:

a) 13 (treze) prestações fixas no valor de R$ 9.300.000,00 (nove milhões e
trezentosmil reais), cada umadelas, vencendo-sea primeira prestação em
15.12.2003e a últimano dia 15.12.2004;

b) 156 (cento e cinqüentae seis) prestações,cada uma no valor do principal
vincendoda dívidadivididopelonúmerode prestaçõesde amortizaçãoainda
não vencidas, vencendo-se a primeira em 15.01.2005 e a última em
15.12.2017.
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PARÁGRAFOÚNICO

o BENEFICIARiacompromete-se a liquidar com a última prestação, em 15 (quinze) ~ ~

de dezembro de 2017, todas as obrigações decorrentes deste Contrato.

SEXTA

GARANTIA-RESERVADEMEIOS DE PAGAMENTO

Para asseguraro pagamento de quaisquer obrigações decorrentes
deste Contrato, tais como o principal da dívida, juros, comissões, pena
convencional, multas e despesas, o BENEFICIARIO,devidamente autorizada pela
Lei n° 4.254, de 29 de dezembro de 2003, vincula em garantia, em favor do BNDES,,,-:,,
em caráter irrevogávele irretratável,observado o disposto no Parágrafo Primeiro'
desta Cláusula, parcelas ou quotas-partes do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITOFEDERAL- FPE, bem como parcelas do produto da
cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI EXPORTACÃO, ou de
outros recursos que, com idêntica finalidade vierem substituí-Ios destinadas ao
BENEFICIARia, no valor correspondente ao das prestações do principal e
acessórios vencíveisem cada período,a partir desta data e até final liquidação de
todas as obrigaçõesdecorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Paraos fins do dispostonesta Cláusula, o BENEFICIARIO obriga-
se a encaminharao Banco do Brasil, depositário dos recursos vinculadós em
garantia, ou a depositárioque venha a suceder-lhe, mediante ofício exarado nos
termosdo.AnexodesteContrato,ou por qualquer outro instrumentoeventualmente
exigido,autorizaçãoespecíficapara que a InstituiçãoFinanceira depositária retenha,
na hipótese de inadimplementoda obrigação financeira, à conta e ordem do
BNDES, as parcelas ou quotas-partes do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOSE DO DISTRITOFEDERAL- FPE, bem como parcelas do produto da
cobrançado Impostosobre Produtos Industrializados- IPI EXPORTACÃO, ou de
outros recursos que, com idêntica finalidade vierem substituí-Ios destinadas ao
BENEFICIARiaque forem necessáriasao pagamento dos débitos vencidos e não
pagos nas épocas próprias, nos termos de avisos expedidos pelo BNDES, em
conformidadecomas cláusulase condiçõesdeste Contrato.

PARÁGRAFOSEGUNDO

Na hipótesede insuficiênciados recursos cedidos nos termos do
"caput"desta Cláusula,a serem retidosconformeo disposto no parágrafo anterior, o

[~-y:i1/l~ ~r)--~:
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BENEFICIARia deverá vincular, mediante prévia aceitação do BNDES, outros
recursosparaasseguraro pagamentodas obrigaçõesfinanceiras decorrentesdeste
Contrato.

SÉTIMA

ALTERA ÃO DO CRITÉRIOLEGAL DE REMUNERA ÃO

DOSRECURSOSORIGINÁRIOSDO FUNDOPIS/PASEP E DO FAT

Na hipótesede vir a ser substituídoo critério legal de remuneraçãodos
recursosrepassadosao BNDES,origináriosdo Fundo de ParticipaçãoPIS/PASEPe
do Fundode Amparo ao Trabalhador- FAT, a remuneração prevista na Cláusula
Terceirapoderá,a critériodo BNDES,passara ser efetuada mediante utilizaçãodo
novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pe.lo~j"
BNDES,que,alémde preservaro valor real da operação, a remunere nos mesmos
níveis anteriores.Nesse caso, o BNDES comunicará a alteração, por escrito, ao
BENEFICIARia.

OITAVA

IDmIGACÕES ESPECIA~SDO BENEFICIÁRIO

Obriga-se o BENEFICIARia a:

1- cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste
Contrato,as "DISPOSiÇÕESAPLICÁVEISAOS CONTRATOSDO BNDES",
aprovadaspela Resoluçãon° 665, de 1Ode dezembrode 1987, parcialmente
alteradas pela Resolução n° 775, de 16 de dezembro de 1991, pela
Resoluçãon° 863, de 11 de marçode 1996, pela Resolução n° 878 de 04 de
setembrode 1996, pela Resoluçãon° 894, de 06 de março de 1997, pela
Resoluçãon° 927, de 1° de abril de 1998, e pela Resolução n° 976, de 24 de
setembrode 2001, todas da Diretoriado BNDES, publicadasno DiárioOficial
da União(Seção I), de 29 de dezembrode 1987, 27 de dezembro de 1991,
08 de abril-de 1996,24 de setembrode 1996, 19 de março de 1997, 15 de
abril de 1998 e 31 de outubro de 2001, respectivamente, cujo exemplar é
entregue,neste ato, à BENEFICIARIA,a qual, após tomar conhecimentode
todo o conteúdo.do mesmo, declara aceitá-Io como parte integrante e
inseparáveldesteContrato,paratodosos fins e efeitosjurídicos;

~ (fY~.J\
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encaminhar ao Banco do Brasil, depositário dos recursos vinculados nos
termos da Cláusula Sexta, ou a depositário que venha a suceder-lhe,
medianteofício exarado em termos satisfatóriospara o BNDES,ou qualquer..
outro instrumento por este eventualmente exigido, autorização específica.
para que o depositárioretenha,na hipótese de inadimplementoda obrigação'
financeira,à conta e ordem do BNDES.as parcelasquotas-partesdo FUNDO
DE PARTICIPAÇÃODOS' ESTADOS E DO DISTRITOFEDERAL- FPE,
bem como parcelas do produto da cobrança do Imposto sobre Produtos
Industrializados-IPI EXPORTACÃOou de outros recursosque,com idêntica
finalidade vierem substituí-Ios destinadas ao BENEFICIARIO.que forem

. necessáriasao pagamentodos débitosvencidose não pagosnas épocas
próprias, nos termos de avisos expedidos pelo BNDES. em conformidade
com as cláusulase condiçõescontratualmenteestipuladas;

111- vincular, em caso de insuficiênciados recursos previstosna CláusulaSexta,
mediante prévia aceitação do BNDES, outros recursos necessários a [;'
assegurar o integral pagamento das obrigações financeiras decorrentes deste
Contrato, a serem retidos conforme o disposto na Cláusula Sexta;

IV- não ceder nem vincular em favor de outro credor, sem prévia anuência do
BNDES, a mesma espécie de receita vinculada nos termos da Cláusula
Sexta.

V- incluir, a partir de 2004, inclusive, em cada exercício financeiro, em suas
propostasde orçamentoanual e plurianualde investimentos,as dotações ou
as parcelas do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO
DISTRITOFEDERAL- FPE, bem como parcelasdo produtoda cobrançado
Impostosobre Produtos Industrializados- IPI EXPORTACÃO,ou de outros
recursos que, com idêntica finalidade vierem substituí-Ios,destinadas ao
BENEFICIARIO, no montante necessário ao pagamento do principal e
acessóriosdecorrentesdeste Contrato;

..

VI-
..

comprovação ao BNDES do recebimento, pelo Banco do Brasil, do documento
previsto no item 11desta Cláusula, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
formalizaçãodeste Contrato. .

NONA

INADIMPLEMENTO

Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumidas pelo
BENEFICIARIOe pela Interveniente,será observadoo dispostonos arts. 40 a 47-A
das "DISPOSiÇÕESAPLICAVEIS AOS CONTRATOSDO BNDES",a que se refere
à CláusulaOitava,inciso I, deste Contrato.

~/- ~GÃ -~~~ ~.
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DÉCIMA

MULTA DE AJUIZAMENTO

Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrentedeste Contrato,o
BENEFICIARIOpagará multa de 10% (dez por cento) sobreo principale encargos
da dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios,
devidos a partir do primeiro despacho da autoridade competentena petição de
cobrança.

DÉCIMASEGUNDA

IJgyiDACÃO AMIECIPADA DA DíVIDA

----- "

,.":...
Na hipótese de liquidação antecipada da dívida, serão liberadas as

garantias, aplicando-se às demais obrigações o disposto no art. 18, parágrafo
segundo, das "DISPOSiÇÕES APLICAVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES"
mencionadasna CláusulaOitava.

DÉCIMATERCEIRA

VENCIMENTOEM DIAS FERIADOS

Todo vencimento de prestação de amortizaçãode principal e encargos
que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários
será, para todos os fins e efeitos deste Contrato,deslocadopara o primeirodia útil
subseqüente,sendo os encargos calculadosaté essa data, e se iniciando,também
a partir dessa data, o período seguinte regularde apuraçãoe cálculodos encargos
deste Coo'trato.

DÉCIMA QUARTA

PROCURACÃO RECíPROCA

-- O BENEFICIARIOe a INTERVENIENTE,nesteatoe deformairrevogável
e irretratável,constituem-se mútua e reciprocamenteprocuradoresaté soluçãofinal
da dívida ora assumida, com poderes para receber citações, notificações e
intimações,e, ainda, com poderes "ad judicia" para o foro em geral, que poderão
ser substabelecidos para advogado, tudo com relação a quaisquerprocedimentos
judiciais ou extrajudiciais que contra eles forem promovidos pelo BNDES, em
decorrênciadeste Contrato, podendo praticar todos os atos necessáriosao bom e

fiel desempenhodeste man{~~V!-_<.V\ e.~ô
(t
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DÉCIMA QUINTA

~ TIFICACÃO

São ratificadas. neste ato. pelas partes contratantes. todas as Cláusulas e
Condições dos Contratos de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
96.2:078.3.1. de 01.04.1996. n° 96.2.078.3.2; de 24.07.1997. e seu Aditivo n° 1. de
07.12.2004. n° 97.2.214.3.1. de 24.07.1997. e seu Aditivo n° 1. de 07.12.2004. n°
97.2.214.3.2, de 24.07.97, e seu Aditivo n° 1, de 07.12.2004. n° 02.2.236.4.1. de
28.06.2002, e seu Aditivo n° 1, de 07.12.2004. e n° 00.2.332.3.1, de 16.03:2001 -e
seus Aditivos n° 1, 2. 3 e 4, de 21.09.2001,28.06.2002.23.12.2002 e 07.12.2004.
respectivamente. no que não colidirem com o que se estabelece neste Contrato. em

especial as obrigações do INTERVENIENTEconstantesda CláusulaDécima dos ".
contratosem referência. . . . ~;

DÉCIMA SEXTA

PUBYCACÃO

o BENEFICIARIO obriga-se. no prazo de 30 (trinta)dias contados da
data da celebração deste Contrato. a comprovara publicaçãodo mesmo junto à
ImprensaOficialEstadual. remetendoao BNDES.a respectivacópia.

o BENEFICIARIO apresentouCertidõesNegativasde Débito - CND n°
017062005-17003040e expedida em 11 de novembrode 2005.pela Secretariada
ReceitaPrevidenciária.com validadeaté 10de maiode 2006.

.:Asfolhas do presente Instrumentosão rubricadaspor MARINAESTATO
DE FREITAS.advogada do BNDES. por autorizaçãodos representanteslegais que
o assinam.

E. por estarem-justos e contratados. firmam o presente em 3 (três) vias.
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Riode Janeiro.~Q..de ...~~!i~Il de 2006.

Pelo BNDES:
.~-" 'h.. "" -.
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INTERVENIENTES:

~C~~ ~- ~=::{ ..

( COMPANHIADft;tRANSPORTESOBRETRm S D
. RIO DE JANEIRO- RIOTRILH S

~;;

Nome:
Identidade: J2.152
CPF:O~1; ()I)/:Prí'. 9,L

'Vil- ZA"!J6SIf

r

TESTEMUNHAS:
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Anexo ao Contrato de Consolidação, Confissão e Reescalonamento de Dívida
n° 03.2.0791.1
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Of" °ICIOn ...............

limo.Sr.
Dr. ................
M.D. .........................
Banco ...........
Agência .............

~
-",

Pelo Contrato de FinanciamentoMediante Abertura de Crédito n°
03.2.0791.1, celebrado em de de , entre o Banco Nacional de';'
DesenvolvimentoEconômicoe Social-BNDES,empresa públicafederal com sede
em Brasília, DistritoFederal, e serviços na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, na
Avenida República do Chile n° 100, e o ESTADODO RIO DE JANEIRO foram
vinculadas, em favordo BNDES,em garantia, em caráter irrevogávele irretratável,
até a final liquidaçãode todas as obrigações assumidas no mencionado Contrato,
parcelas ou quotas-partes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal - FPE, ou de outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a
substitui-Io,bem como parcelas do produtoda cobrança do Impostosobre Produtos
Industrializados- IPI EXPORTAÇÃOque forem necessárias para assegurar o
pagamento de quaisquer obrigações financeirasdecorrentes do referido Contrato,
devendo a retenção ser efetuada somente a partirda ocorrênciade inadimplemento
de obrigação financeira.

Com base na plena gestão atribuída aos Estados pelo Decreto-lei n°
1.805, de 01 de outubro de 1980, alterado pelo Decreto-lei n° 1.833, de 23 de
dezembro de 1980, e tendo em vista a obrigação contratual assumida por este
ESTADO,:autorizo esse Banco a reter, observado o disposto no item seguinte deste
expediente, à conta e ordem do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social -BNDES, parcelas ou quotas-partes do Fundo de Participação dos Estados e
do DistritoFederal- FPE e as parcelas do produtoda cobrança do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI EXPORTAÇÃO,em montante suficiente para a
amortização das obrigações financeiras resultantes do Contrato em apreço.

Caberá ao Banco Nacionalde Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES informar a esse Banco a ocorrência do inadimplemento financeiro e o
montante dos recursos a serem retidos, mediante aviso de débito, de forma a
permitir, observadasas demais disposiçõescontratuais,sumariadas no parágrafo
seguinte, a colocação dos recursos à disposição do credor, na conta n° DEGOV-
32.0007.8,da AgênciaCentrodo Bancodo BrasilS.A., na Cidade do Rio de Janeiro
-RJ.

~o ~
~ ~ ~.
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Sumário do Contrato:

1- Beneficiário: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

11- !illerveniente(s): Companhia de Transporte sobre Trilhos do Estado do Rio de
Janeiro - RIO TRILHOS .

111 - Valor do Crédito: R$ 847.526.319,24 (oitocentose quarenta e sete milhões,
quinhentos e vinte e seis mil, trezentose dezenove reais e vinte e quatro
centavos),na data-basede 15.11.2003.

~

IV - Prazos de Amortização: em 169'('centoe sessenta e nove) prestações mensais
e sucessivas,obedecidoo seguinteesquema:

a) 13 (treze) prestaçõesfixas no valor de R$ 9.300.000,00 (nove milhões e~i'
trezentos mil reais),cada umadelas, vencendo-sea primeira prestaçãoem
15.12.2003e a últimanodia 15.12.2004;

b) 156 (cento e cinqüentae seis) prestações,cada uma no valor do principal
vincendoda dívidadivididopelonúmerode prestaçõesde amortizaçãoainda
não vencidas, vencendo-se a primeira em 15.01.2005 e a última em
15.12.2017. .

V - Juros: 2,5% (dois e meio por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da
Taxa de Jurosde LongoPrazo-TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

Solicitando os préstimos de V. Sa. para o cumprimento das
obrigações contratuais a cargo deste ESTADO, renovo protestos de estima e
consideração.
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